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 R E S O L V E:

Dispensar, ODUVALDO PEREIRA DA CRUZ, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
2103023, da função de Inspetor de plantão da UNEI Masculina Dom Bosco – Campo Grande/MS, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 01/04/2020 com fulcro no artigo 46, VI, da Lei nº 4.894, 
de 26 de julho de 2016. (CI/SAS/SEJUS/Nº 313/2020).

Campo Grande, 07  de maio de 2020.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 232 de 07 de maio de 2020.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 
2019,

 R E S O L V E:

Designar PAULO FERNANDO NANTES MENDES, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 
12856021, para desempenhar a função de Inspetor de plantão da UNEI Masculina Dom Bosco – Campo Grande 
-MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 01/04/2020, com fulcro no artigo 46, 
VI, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. (CI/SAS/SEJUSP/MS/Nº 313/2020).

Campo Grande, 7 de maio de 2020.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N°225 – de 06 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017 e § 2º do artigo 107 da 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E: 

Conceder aos servidores do Grupo Polícia Civil, relacionados no anexo desta Resolução, ocupantes 
do cargo de AGENTE  DE POLICIA CIENTIFICA, POC 500, Progressão Funcional ao nível indicado, com 
fundamento no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005 e Resolução “P” SEJUSP nº 
152/16, de 02 de maio de 2016(Processo nº31/000796/2020).

Campo Grande, 06 de maio de 2020.
         

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                                                 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 225  de 06 de maio de 2020.

Matrícula Nome Cargo Tempo Nível A partir de
55725022 APARECIDO PAULO DA SILVA JUNIOR 40312 1825 II 09/05/2020
27273023 CLESIANE FECHIO NUNES 40310 1825 II 27/05/2020

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N°226 – de 06 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017 e § 2º do artigo 107 da 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E: 

Conceder ao servidor do Grupo Polícia Civil, relacionado no anexo desta Resolução, ocupante do 


